
OFICIO N° 503/2025

Assunto: Numeração das Leis para Promulgação

Ilustríssimo Senhor Presidente,

em

Diante do ora exposto, reitero protestos de elevada estima e apreço.

Sem mais para o momento renovamos protesto de

elevada estima e consideração

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR

Presidente da Câmara de Piraí/RJ

resposta ao
,0

C<J«r»OMf»»O COM SSU FUTURO

GABINETE DO PREFEITO

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro
E-mail: qabinete@pirai.ri.br

Tel.: (24) 2431-9950

Piraí, 10 de outubro de 2025.
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Cumprimentando cordialmente, 
Ofício n° 186/2025, venho informar o número referente ao Projeto de Lei n' 
59/2025 como sendo a Lei 1877/2025, respectivamente.
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OFÍCIO N° 186/2025 Piraí, 01 de julho de 2025.

Exmo. Senhor,

PL N°54/2025 -Cria o Cargo de Técnico wm Farmácia e dá outras providências

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Encaminho autógrafo das Leis aprovadas na sessão do dia 30 
de junho do corrente ano, referente aos Projetos de Lei n° 54,59 e 63 em que:

PL N°63/2025 - Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pirai, 
alterando quantitativos e incluindo cargo, e dá outras providências

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Moacir Gonçalresula Rocha Junior 
- Presidente -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

PL N®59/2025 - Ementa: Institui, no âmbito do Município de Piraí, o programa “Espaço 
Lilás”, que estabelece a reserva de assentos e espaços de permanência preferencial para 
mulheres no transporte coletivo municipal, com a finalidade de prevenir o assédio, 
promover segurança de gênero nos deslocamenteos urbanos e fomentar a 
consciencientização social sobre o respeito à dignidade da mulher em ambientes públicos, 
especialmente no transporte coletivo.
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